
       

         
                                                   
 
 
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que proceda limpeza e capinação em 
um terreno localizado na Rua Sapucaia, 
150 – Parque João Ramalho. 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

  INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, para que proceda limpeza e capinação em um 

terreno localizado na Rua Sapucaia, 150 – Parque João Ramalho. 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  JUSTIFICAMOS a presente solicitação, pois o supracitado terreno se encontra em total 

abandono, funcionando como depósito de lixo e entulhos, inclusive, há vídeos do local no 

qual melianbtes colocam fogo nos descartes lá depositados,  
 

 

 

 

 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André       
 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 18 de novembro de 2025.        

      

      

 

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      
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ANEXO I        
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